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Câmara 1flunícipaL de 13iritiba 11/firim 

O MAIS NOVO MUNICfPIO DO ALTO TIET~ 
E STADO DE SÃO PAULO 

( Que dispõe sôbre a Concessão de Li 
Cénça P:r ,;lt .: O à Funcion~ria da Catna 

ra Municipal) . 

JOS~ MILTON DA CUNHA, Presidente da Câmara MUni 
cipal de Biritiba Mirim, usando das atribuições que lhe -
são conferidas por lei; 

RESOLVE: -- - - ----

Artigo 12:- Conceder à Funcion~ria Maria Raquel 
de Faria , Escriturária da eâmara Municipal de Biritiba M! 
rim, lotada nesta casa, três mêses de Licença Prêmio, co 
mo determina o artigo 124 da Lei N2 144 de 02/3/70. 

Artigo 2º:- Está Portaria entrará em vigor a -
partir de 22 de abril de 1 973, ficando revogadas as di~ 
posições em contrário. Gabinête do Presidente da Câma 
ra MUnicipal de Biritiba Mirim, em 20 de Março de 1 973. 

Pres~dente da Câmara 

Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Biritiba Mirim, Serviço, Pessoal e Expediê~ 
te, na mesma data supra . 

hffftm~ I)' i i:- Leme 
Diretor da Secretaria 


